

Estabelece  Normas  das  Delegacias e Delegados do CRCSC.

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA –  CRCSC, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

  

R  E  S  O  L  V  E :
 

Artigo 1o. – Compete ao Plenário do CRCSC criar Delegacias/Macrodelegacias Regionais do CRCSC, nomear e exonerar os Delegados Efetivos e Suplentes, podendo o Conselho Diretor e o Presidente propô-las.

§1º - Poderá o Plenário, a seu critério, instituir espécie de eleição, entre os contabilistas da região onde esta instalada a Delegacia, para que indiquem possíveis candidatos a Delegados, sendo que tal voto não é obrigatório.

§ 2º - A escolha do candidato ficará a critério do Presidente do CRCSC, que poderá escolher entre os nomes indicados conforme parágrafo anterior, ou aquele que melhor atender as necessidades, finalidades e políticas do CRCSC e da classe contábil, independentemente da indicação feita ou de resultado da eleição, contudo deverá ser aprovada pelo Plenário sua escolha. 

§ 3º - O cargo de Delegado é de confiança do Presidente do CRCSC.

Artigo 2º.  – O Conselho Diretor e/ou o Presidente, poderá propor ao Plenário:

I - a criação da Delegacia, em Municípios do Estado, com no mínimo 50 (cinqüenta) Contabilistas regularmente inscritos no Regional, justificando a necessidade de sua implantação, respeitando as já existentes;

II - a nomeação de Delegado e seu Suplente, dentre os Contabilistas do Município Sede, que deverá atender os mesmos requisitos e regras estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, para elegibilidade de Conselheiro dos CRC, além de possuir reputação ilibada perante a classe contábil e à sociedade; não exercer cargo de diretoria (Presidente, Vice-Presidente, Diretor ou Tesoureiro) de entidade sindical relacionada com a contabilidade (Sindicont’s, Fecontesc e  Sescon’s); possuir atividade profissional na forma de organização contábil no município sede da delegacia.

III - a exoneração de delegado, seu suplente e a extinção da Delegacia.

Artigo 3o. – O mandato dos Delegados e seus Suplentes é por um período de 2 (dois) anos,  extinguindo-se nas hipóteses do artigo anterior.

§ 1º - O mandato de Delegado inicia-se com sua nomeação, até 3 (três) meses após a eleição do Presidente.   

§ 2º - Em caso de substituição do delegado, seja qual for o motivo, o substituto fará mandato complementar, até a conclusão dos 2 (dois) anos a que teria o delegado substituído. Da mesma forma  deverá se proceder quando da criação de novas delegacias.

§ 3º - O Delegado que sofre qualquer tipo de sanção/punição no exercício da profissão contábil, seja administrativa ou judicial, deverá obrigatoriamente ser exonerado ou deixar o cargo.

§ 4º - O Contabilista poderá ficar no cargo de Delegado por até 8 (oito) anos consecutivos. 

§ 5º - Os Delegados e Suplentes, substituídos ou que encerrarem seus mandatos, no prazo de 15 (quinze) dias, transferirão aos seus sucessores, os documentos e bens de propriedade do CRCSC, fazendo a devida prestação de contas.

§ 6º - A critério do Presidente, com aprovação pelo Conselho Diretor e do Plenário, poderá o Delegado ser reconduzido ao cargo por mais dois anos;

Artigo 4o. – As Delegacias/Macrodelegacias têm sua jurisdição nos municípios designados pelo CRCSC.

Artigo 5o. – Os Delegados perceberão, até o valor estipulado pelo Tabela anexa, que se refere ao número de Contabilistas e de escritórios na região que é abrangida pela Delegacia, a título de ressarcimento pelos trabalhos que desenvolvem representando a instituição.

§ 1º - As despesas postais e telefônicas, efetuadas a serviço do Regional, serão restituídas, desde que devidamente comprovadas. As demais, só serão ressarcíveis, quando houver expresso consentimento do Presidente ou seu substituto legal.

§ 2º - Nas viagens em que o Delegado for convocado pelo CRCSC, com deslocamento além dos limites da jurisdição da Delegacia que é responsável e de acordo com as regras contidas na Resolução específica que trata sobre o assunto, recebera diárias/ajuda de custo.

§  3º -   Os Delegados das Macrodelegacias não farão jus a qualquer ressarcimento, uma vez que nestas  existe infra-estrutura própria do CRCSC.

§  4º  -  O ressarcimento previsto no caput  só  será efetuado através de RPA ou Nota Fiscal de Serviço emitida pelo escritório do Delegado, com o seguinte histórico: “Ressarcimento de Despesas pelos serviços prestados no mês de ______”.

 

Artigo  6o. –  Cabe aos Delegados e Suplentes, auxiliar o CRCSC em sua área de jurisdição, cumprir e fazer cumprir as leis, normas, regulamentos e Resoluções dos CFC e CRCSC.
 
Artigo  7o. – Incumbe aos Delegados e Suplentes:
I  - quanto ao Registro Cadastral, receber e conferir os pedidos, encaminhando-os ao Regional, atendidas as normas vigentes, de:
a) registro de Contabilistas e Organizações Contábeis, ou de alterações cadastrais;
b) expedição de segunda via ou substituição da identidade profissional;
c) cancelamento e baixa de registro.

d) fazer inscrição do exame de suficiência. 
II  -  quanto à Fiscalização do Exercício Profissional:
a) auxiliar o CRCSC na vigilância das atividades exclusivas dos Contabilistas, dando conhecimento imediato do exercício irregular ou ilegal da profissão;
b) receber e encaminhar defesas, recursos ou denúncias de Contabilistas;

c) ficar atento na jurisdição de sua delegacia, quanto a conduta irregular dos contabilistas, e quanto identificadas, informar o CRCSC para providências necessárias,

III  -  quanto às Finanças:
a) receber dos contabilistas valores pertinentes ao custo fornecimento de etiquetas, conforme previsto em Resolução

IV  -  quanto à Classe:
a) orientar e instruir os Contabilistas, as Organizações Contábeis e pessoas interessadas em assuntos pertinentes ao exercício profissional;
b) divulgar as leis pertinentes à profissão e os atos dos CFC e CRCSC;
c) comunicar ao Regional, as alterações de endereços dos Contabilistas e Organizações Contábeis de sua jurisdição;
d) zelar pelo prestígio profissional;

e) Representar o CRCSC quando autorizado e/ou designado.
 
Artigo 8o. – Deverá o CRCSC, pelos seus órgãos deliberativos, para fins de adequação da presente nomear ou renomear seus Delegados até 01/04/2006, para mandato até 01/04/2008.

Parágrafo único – Não serão computados os mandatos anteriores a presente para fins de cálculo e aplicação do art. 3º, caput e parágrafo 4º, da presente.

Artigo 9o. – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário.
Artigo 10. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação em Plenário, revogando na integra a resolução do CRCSC 219/2002 e as demais que sobre o assunto.

Florianópolis/SC, 15 de  fevereiro de 2006.
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